
Motorista baleado em assalto receberá danos morais da
empresa
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A 7ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho condenou uma empresa de transporte público ao pagamento de reparação
de R$ 220 mil por danos morais e estéticos a um motorista que, durante um roubo, levou três tiros que o deixaram com
incapacidade total e permanente para o trabalho. A Turma reconheceu a responsabilidade objetiva da empresa pelo
acidente de trabalho.  
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TST reformou decisão que havia indeferido pedido do motorista baleado em trabalho
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Na reclamação trabalhista, o motorista, representado por sua esposa, disse que, por se tratar de serviço público essencial,
os ônibus estavam circulando mesmo sendo dia de jogo do Brasil pela Copa do Mundo de 2014. O ônibus foi roubado e
ele foi alvejado por três tiros que o atingiram no crânio, no pescoço e no tórax. 

Apesar de uma melhora no quadro ao longo dos anos, ele ficou com sequelas cerebrais. Além de ter de se alimentar por
meio de sonda, ele ficou incapacitado de se comunicar pela fala e de se locomover normalmente; por isso, aposentou-se
por invalidez. 

A empresa, em sua defesa, negou a ocorrência, pois nenhum item de valor havia sido roubado. Segundo a companhia, a
investigação teria reenquadrado o fato como tentativa de homicídio, pois, no dia do acidente, uma pessoa não identificada
fora vista nas imediações do local perguntando pelo motorista.

A 1ª Vara do Trabalho de Suzano condenou a empresa a reparar o motorista em R$ 200 mil por danos morais e R$ 20 mil
por danos estéticos. O juízo entendeu que, durante as partidas de futebol, os motoristas ficavam mais expostos à
criminalidade, “já que os marginais podem agir livremente, sem exposição pública à sua ação ilícita”. Dessa forma,
entendeu que a responsabilidade da empresa era objetiva, prescindindo da prova de dolo ou culpa.

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, entretanto, reformou a sentença por entender que a empresa não teria
praticado ato que atingisse a honra ou dignidade do empregado ou agido com ação ou omissão voluntária. Para o TRT, os
argumentos utilizados pelo empregado pretendiam transferir à empresa uma responsabilidade que originalmente é do
Estado.

O relator do recurso de revista do motorista, ministro Cláudio Brandão, explicou que, no Direito do Trabalho, a
responsabilidade do empregador pela reparação de dano decorrente de acidente de trabalho ou de doença profissional a ele
equiparada é subjetiva, ou seja, depende da demonstração de culpa.
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Entretanto, em algumas situações, aplica-se a responsabilidade objetiva, “especialmente quando a atividade desenvolvida
causar ao trabalhador risco mais acentuado do que o imposto aos demais cidadãos”. 

No caso analisado, independentemente da constatação de culpa da empresa, o evento causou sequelas graves de ordem
física e emocional ao empregado, a quem não cabe assumir o risco da atividade. Trata-se, segundo o relator, de "fortuito
interno", compreendido como ação humana, mas incluído no risco habitual da atividade empresarial. A decisão foi
unânime. Com informações da assessoria de imprensa do TST.
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Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2020-out-01/motorista-baleado-assalto-recebera-danos-morais-empresa/

CONSULTOR JURÍDICO
www.conjur.com.br

Copyright © 2026 Consultor Jurídico

Página 2 01/10/2020


